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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 19/2025 
REGISTRO DE PREÇOS
1 – PREÂMBULO
1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE torna público para conhecimento dos interessados que no Setor de Compras/Licitações, sito a Rua Francisco Phellipe de Lima, nº 40, CEP 18.315-045, Centro, Ribeirão Grande/SP, será realizado licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por Item, sendo modo de disputa aberto, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, além das cláusulas e condições constantes neste edital e seus respectivos anexos.               

1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - “PROPOSTA” e nº 2 - “DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Agente de Contratação, no local acima informado, até às 08h30 do dia 16 de dezembro de 2025. A sessão pública dirigida pelo Agente, se dará a seguir, no mesmo dia e local sendo gravada em áudio e vídeo.
1.3 – Anexos do edital:

I – Termo de Referência;

II – Formulário Padronizado de Proposta:

III – Modelo de Procuração, (fora dos envelopes);

IV – Modelo de Declaração Conjunta, (fora dos envelopes);

V – Modelo de Declaração de Enquadramento de ME/EPP, (fora dos envelopes);

VI – Formulário de Dados Cadastrais, (fora dos envelopes);
VII – Minuta do Contrato;

VIII – Termo de Ciência e Notificação (na assinatura do Contrato).

IX – Declaração de Documentos a Disposição do TCESP (na assinatura do Contrato).

2 – DO OBJETO

2.1 – Aquisição de Gêneros Alimentícios para esta Prefeitura Municipal. Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
2.2 – Entrega de forma parcelada conforme solicitação da Contratante.
3 - DO PREÇO

3.1 - Estima-se o valor total desta licitação em R$ 2.661.354,33 (dois milhões, seiscentos e sessenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos), com base no valor de mercado.

3.2 - Cada concorrente deverá computar no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita.

 3.3 - Os quantitativos e valores indicados no Anexo I – Termo de Referência, correspondem à média dos praticados no mercado e foram apurados por esta Prefeitura, para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores técnicos e critérios de julgamento estabelecidos neste edital..

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas correrão pelos Códigos do orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande na época das respectivas solicitações. 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às exigências desse edital.

5.2 – Não poderão participar deste pregão as empresas que não atendam às exigências deste edital e seus anexos, tais quanto o autor do anteprojeto, projeto básico ou executivo e demais casos de vedação conforme legislação vigente.

6 – CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO

6.1 – As licitantes que desejarem participar deste pregão sem representante na sessão pública deverão entregar e/ou encaminhar os envelopes em conformidades com as exigências editalícias até a data e horas fixada no item 1.2 deste instrumento, assumindo todo e qualquer risco no que se refere ao não recebimento dos respectivos envelopes por parte do Pregoeiro e respectiva equipe de apoio. No caso de participantes com representante, esses deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo o original da carteira de identidade ou outro documento equivalente.

6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

6.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor;

6.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo III, com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de seus administradores;

6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores.

6.3 - Nenhuma pessoa, poderá se credenciar para representar mais de um licitante no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.4 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente licitação.

6.5 - Somente poderão participar da fase de lances os representantes devidamente credenciados. 

6.6 – No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes declarações, condição essencial para participação no procedimento licitatório:

6.6.1 - Declaração Conjunta conforme modelo constante no Anexo IV.
6.6.2 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/14, deverá DECLARAR, sob as penas da Lei, enquadramento de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante no Anexo V. 
6.6.3 - Formulário de dados cadastrais (Credenciamento) conforme Anexo VI. O referido documento deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2 (Proposta).   
6.7 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE

ENVELOPE Nº 1

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 19/2025

PROPOSTA DE PREÇOS

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ DA PROPONENTE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE

ENVELOPE Nº 2

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 19/2025

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ DA PROPONENTE)

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO

7.1 – O Anexo II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta com todas as informações exigidas.  

a) A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

7.2 – Deverão estar consignados na proposta:

a) dados cadastrais;

b) indicação obrigatória do preço por item em reais; 

c) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura;

7.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.

7.6 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, suas substituições. 

7.8 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação.

7.9 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aqueles indicados no Anexo I – Termo de Referência, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam ou sejam manifestamente inexequíveis. 

7.10 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.11 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e demais normas aplicáveis.

8 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

8.1 – Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar os seguintes documentos:

8.1.1 - Em se tratando de sociedades empresariais ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por ações apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores;

8.1.1.1 - Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor;

8.1.1.2- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

8.1.1.3 - Os documentos relacionados no item 8.1.1 não precisarão constar do Envelope n° 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

9 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ);
9.1.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

9.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, referente aos tributos incidentes sobre o objeto da licitação.

9.1.4 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

9.1.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440 de 2011) (Vigência);

9.1.6 - Licença de funcionamento da licitante, emitidas pela Vigilância Sanitária do Estado ou Município sede (autoridade local), onde conste a licença da Atividade Econômica - CNAE, compatíveis com os itens que compõem o objeto da licitação. As referidas licenças deverão ser em nome totalmente compatível ao Contrato Social em vigor da licitante;

9.1.7 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42); 

9.1.7.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput);

9.1.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123/06 e LC nº 147/14);

9.1.7.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.1.6.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.
9.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

9.2.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (observando-se a Súmula 50 do TCESP), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação.

9.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.3.1 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Agente ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação ou por publicação na imprensa oficial.

9.3.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação das propostas;

9.3.3 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;3
9.3.4 - Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não a participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 9.1 a 9.2.1.

9.3.5 - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 9.1.6.2 e seguintes deste edital.

9.3.6 - O Agente ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.

9.3.7 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos, poderão ser sanadas pelo Agente e Equipe de Apoio.

9.3.8 - A verificação/regularização será certificada, anexando documentos aos autos, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.3.9 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

9.3.10 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora deste certame;

9.3.11 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada vencedora.

9.3.12 – A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta readequada com o valor final proposto. 
9.3.13 - O Agente, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

10 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

10.1 - O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no presente edital e as que seguem:

10.2 - No horário e local indicados neste edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de credenciamento das licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 6 e seguintes.

10.3 - Encerrada a fase de credenciamento, as licitantes entregarão ao Agente de Contratação os envelopes nº. 1 e nº. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

10.4 - O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste edital;

10.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pela licitante, por simples manifestação de vontade de seu representante.

10.6 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.

10.7 – Todas as propostas validadas serão selecionadas para a etapa de lances.

10.7.1 - O Agente convidará individualmente os autores das propostas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços;

10.7.2 - A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

10.8 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.

10.9 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

10.10 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC nº 123/06 e nº 147/14):

10.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores ao melhor preço apresentado; (LC nº 123/06 e nº 147/14). 

10.10.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC nº 123/06 e nº 147/14). 

10.10.2.1 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; (LC nº 123/06 e nº 147/14). 

10.10.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 123, art. 45, inc. III).

10.10.2.3 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no item 10.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC nº 123/06 e nº 147/14)

10.10.2.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.10.3 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora da fase de lances. (LC nº 123/06 e nº 147/14).

10.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

10.12 - O Agente poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução do preço ofertado.

10.13 - Havendo negociação, o Agente examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo motivadamente a respeito.

10.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Agente, será verificado o atendimento da licitante às condições de habilitação estipuladas neste edital;

10.15. - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos, poderão ser sanadas na própria sessão pública de processamento do Pregão.

10.15.1 - A verificação/regularização será certificada pelo Agente, anexando documentos aos autos, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

10.15.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação/regularização, a licitante será inabilitada.

10.16 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora.

10.16.1 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada vencedora.

10.17 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelos participantes.

10.18 - O Agente, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

10.19 – Na ocorrência da necessidade de estender a sessão para o dia subsequente, os representantes credenciados deverão assinar termo de concordância ou manifestar-se sobre os atos até então praticados. 

10.20 – A sessão designada para o dia subsequente se iniciará às 09h00, mesmo sem o comparecimento dos credenciados. Durante a ausência dos representantes dos licitantes já credenciados, o Pregoeiro computará somente os valores das propostas escritas, decaindo do direito de ofertar lances durante a ausência.

11 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1 - Com antecedência superior a três dias úteis da data fixada no item 1.2, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, através de protocolo junto ao Setor de Licitações, ou através do e-mail licitacao@ribeiraogrande.sp.gov.br.
11.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

11.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

11.4 - Dos atos do Agente cabem recurso, devendo haver manifestação imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias úteis, que começará a correr a partir da declaração da vencedora para a apresentação formal das razões, ficando as demais licitantes, desde logo intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos;

11.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública importará na decadência do direito de recurso, e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a adjudicação e homologação;

11.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Agente poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;

11.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório;

11.4.4 - O recurso contra decisão do Agente terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

11.4.5 - As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Licitações, em horário de expediente, ou através do e-mail licitacao@ribeiraogrande.sp.gov.br, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública. 
12 – DA AMOSTRA

12.1 – A licitante que apresentar a melhor oferta na fase de lances para o item, deverá apresentar 01 (uma) amostra junto com a ficha técnica, para análise/testes, devidamente identificada com o número do pregão, razão social da licitante e indicação da marca/fabricante do produto, para efeito da verificação das exigências pertinentes ao objeto deste Pregão, nos termos das especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência.

12.2 - As amostras deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, pelas licitantes que tenham sido declaradas como a melhor oferta para à Nutricionista Sr.ª Luciene Aparecida Venturelli Dias, no Setor da Supervisão da Merenda Escolar, Sito a Rua Jacyra Landim Stori, s/nº, CEP 18.315-000, Centro de Ribeirão Grande/SP.

12.3 – Serão desclassificadas do certame as licitantes que deixarem de apresentar as amostras dentro do prazo acima descrito, assim como aquelas que tiverem suas amostras reprovadas, sendo convocada pela ordem de classificação das propostas, a próxima licitante para firmar o contrato.

12.4 – A licitante vencedora ficará restrita a fornecer os itens de qualidade equivalente aos apresentados na amostra e aprovadas pela nutricionista da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.  

12.5 – Após laudo aprovando os itens apresentados na amostra, será homologado o objeto da licitação à licitante vencedora.

13 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Termo de Contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo VII, onde neste ato será assinado Termo de Ciência e Notificação conforme Anexo VIII e no Anexo IX Declaração de Documentos a Disposição do TCESP.

13.1.1 - Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;

13.1.1.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de três dias úteis, comprovar a situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar;

13.1.2 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.10.1;

13.1.3 – Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC nº 147/14).

13.1.3.1 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação.

13.1.4 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 12.1.3, ou se recusar a celebrar a contratação, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação.

13.2 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.

14 - DAS SANÇÕES

14.1 - A inabilitação da licitante, apesar da declaração apresentada, implicará na aplicação de multa correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabíveis.

14.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 

14.3 - O atraso injustificado no cumprimento do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

14.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto na Lei que rege a matéria.

14.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

14.6 - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem  9.1.6.2 deste edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto na Lei que rege a matéria.
14.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias contados da data da intimação do interessado. 

14.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - Os interessados que desejarem cópia integral deste edital e seus anexos poderão retirá-los, na Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, no horário de expediente, até o último dia útil que antecede a data de abertura da Licitação, ou solicita-la através do e-mail licitacao@ribeiraogrande.sp.gov.br ou retira-lo no site www.ribeiraogrande.sp.gov.br
15.2 - Os Decretos Municipais regulamentando a Lei de Licitações são:

· 063/2023 – Agente de Contratação;

· 064/2023 – Bens de Consumo;

· 065/2023 – Estudo Técnico Preliminar;

· 066/2023 – Locação;

· 067/2023 – Pesquisa de Preços.

Todos publicados e disponíveis para acesso no site www.ribeiraogrande.sp.gov.br.
15.3 - A Prefeitura do Município de Ribeirão Grande poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo ou em parte a presente licitação.

Ribeirão Grande/SP, 26 de novembro de 2025.

_________________________

Marcelo Luís Nunes

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 19/2025

REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

	1 – DAS CONDIÇÕES

a) Aquisição de Gêneros Alimentícios para esta Prefeitura Municipal. Conforme abaixo especificado.  
b) Período de contratação: 12 (doze) meses

c) Prazo de entrega: Em até 05 (cinco) dias corridos após o Recebimento do Pedido expedido pela Coordenadoria de Compras/Licitações.

d) Local de entrega: Setor da Supervisão da Merenda Escolar, sito a Rua Jacyra Landim Stori, nº 15, Centro, CEP 18.315-000, em horário de expediente.
e) Fica designada a Srª Luciene Aparecida Venturelli Dias, Nutricionista, matriculada sob nº 636, sendo a responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução do contratual.


Planilha dos Materiais

	Item
	Produto
	Especificações
	Un
	Qtd
	R$ Unitário
	R$ Total

	01
	AÇÚCAR CRISTAL
	Especial, filtrado ou peneirado: de acordo com a NTA 02 e 52. Contendo no mínimo 98,3% de sacarose. Livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e vegetais. Aparência: cor e cheiro próprios do tipo de açúcar. Sabor Doce. Validade mínima de 12 meses, a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 5 quilos. Secundária: fardo plástico, atóxico transparente ou papel. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	4.000
	3,20
	12.784,00

	02
	AÇÚCAR MASCAVO
	Produto obtido diretamente da concentração do caldo de cana recém-extraído, sem uso de aditivos químicos para o processo de branqueamento e clarificação. Aparência: cor e cheiro próprios do tipo de açúcar. Sabor Doce. Validade mínima de 06 meses, a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 5 quilos. Secundária: fardo plástico, atóxico transparente ou papel. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações.
	Kg
	800
	11,49
	9.192,00

	03
	AMENDOIM TORRADO
	Ingredientes: Amendoim torrado. Validade mínima de 06 meses, a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 5 quilos. Secundária: fardo plástico, atóxico transparente ou papel. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações.
	Kg
	1.000
	24,69
	24.690,00

	04
	ARROZ AGULHINHA TIPO 1
	De acordo com as NTA 02 e 33. Tipo 1, beneficiado, polido, limpo, grãos inteiros, longos, finos, cor clara, medindo 6 mm após o polimento, isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais e vegetais. Não podendo ser utilizados no polimento, óleos minerais ou outras substâncias resinosas ou graxas combustíveis. Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 5 quilos. Secundária; fardo de papel, resistente ou fardo plástico, atóxico transparente. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	15.000
	4,80
	71.940,00

	05
	AVEIA EM FLOCOS FINOS
	Conforme NTA 33, isento de matéria terrosa, de parasito, de detritos animais e vegetais. Ingredientes: aveia 100% natural. Validade Mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 500 gramas. - Secundária: Caixa de Papelão Ondulado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações.
	Kg
	1.000
	19,99
	19.990,00

	06
	AVEIA EM FLOCOS GROSSOS
	Isento de matéria terrosa, de parasito, de detritos animais e vegetais. Ingredientes: aveia 100% natural. Validade Mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 500 gramas. Secundária: Caixa de Papelão Ondulado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	1.000
	20,70
	20.700,00

	07
	BISCOITO DOCE TIPO LEITE
	De acordo com as NTA 02 e 48. Produzida a partir de matérias primas sãs e limpas, sem corante, isenta de matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e vegetais. Tendo como composição básica os seguintes elementos: farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, amido de milho, leite e sal refinado. Contém: lecitina de soja, aroma natural de baunilha e aroma artificial de leite. Aparência: Massa bem assada, sem recheio e sem cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: pacotes em papel impermeável lacrado com peso líquido de 400 a 500 gramas tendo dupla embalagem. Secundária: caixas de papel ondulado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	1.500
	14,99
	22.485,00

	08
	BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA
	De acordo com as NTA 02 e 48. Produzida a partir de matérias primas sãs e limpas, sem corante, isenta de matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e vegetais. Tendo como composição básica os seguintes elementos: farinha de trigo, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, sal refinado estabilizante de lecitina de soja e fermento químico. Xarope de glicose de milho, ovos. Aparência: Massa bem assada, sem recheio e sem cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: pacotes em papel impermeável lacrado com peso líquido de 400 a 500 gramas. Secundária: caixas de papel ondulado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	500
	14,99
	7.495,00

	09
	BISCOITO SALGADO TIPO CREAM-CRACKER
	De acordo com as NTA 02 e 48. Produzida a partir de matérias primas sãs e limpas, sem corante, isenta de matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e vegetais. Tendo como composição básica os seguintes elementos: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, açúcar, sal, extrato de malte e fermento. Contém: estabilizante ETI (lecitina de soja). Aparência: massa bem assada, sem recheio e sem cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: pacotes em papel impermeável lacrado com peso líquido de 400 a 500 gramas, tendo dupla embalagem. Secundária: caixas de papelão ondulado. Rotulagem: De acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	1.000
	14,99
	14.990,00

	10
	CACAU EM PÓ
	Cacau em pó solúvel. Ingredientes: cacau 100% natural. ISENTO DE AÇÚCAR. Validade Mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 500 à 1000 gramas. Secundária: Caixa de Papelão Ondulado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	500
	50,00
	25.000,00

	11
	COCO DESIDRATADO
	Ingredientes: polpa de coco desidratada. Apresentação: desidratado, ralado grosso. Especificidades alimentares: sem adição de açúcar, sem glúten, sem colesterol, 100% natural, livre de corantes, aromatizantes e conservantes artificiais. Embalagem: stand up com fecho zip (abre e fecha), mantém as propriedades e nutrientes dos produtos. Validade mínima de 06 meses, a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações.
	Kg
	500
	88,00
	44.000,00

	12
	COMPOSTO LÁCTEO SABOR CHOCOLATE
	Ingredientes: Leite integral em pó, soro de leite, açúcar, cacau enriquecido com vitaminas e minerais, aroma idêntico ao natural de chocolate e chocolate branco. O produto NÃO poderá conter: soja (extrato, farinha desengordurada, proteína concentrada, proteína isolada ou proteína texturizada de soja, excetuando a lecitina de soja), açúcar cristal, amido de milho, óleo ou gordura vegetal hidrogenada, conservadores. Poderá conter maltodextrina. Deverá apresentar o mínimo de 16% do produto em proteína (provenientes do leite ou soro de leite). A mistura deverá ser preparada com ingredientes sãos e limpos, de primeira qualidade, fácil preparo por dissolução em água potável e apresentar a fluidez característica da bebida. O produto deverá ser obtido, processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverá ser elaborado de acordo com o regulamento técnico sobre as condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos. Rendimento - mínimo de 10 litros por pacote de 2 kg de produto. Prazo de validade: O produto deverá ter validade mínima de 6 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. Embalagem: A embalagem primária do produto deverá ser de polietileno leitoso e conter 2 kg do produto. A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão reforçada, adequada ao empilhamento recomendado, com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva com identificação da empresa, contendo de 10 a 12 Kg do produto. Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de acordo com as Resoluções RDC 359/03 e RDC 360/03 da ANVISA/MS.
	Kg
	2.500
	39,00
	97.500,00

	13
	CONCENTRADO LIQUIDO P/ REFRESCO DE FRUTA SABOR ABACAXI
	Ingredientes: polpa de abacaxi (=31,32% de polpa após diluição), água, acidulante: ácido cítrico (ins 330). Pode conter: conservadores: benzoato de sódio (ins 211), metabissulfito de sódio (ins 223), estabilizante: goma xantana (ins 415), não contém glúten. Diluição 1 parte do suco para 2 partes de água. Descrição: não fermentado, não alcoólico, pasteurizado, não contém glúten. Embalagens: primária: garrafa pet de 500ml à 1 litro / secundária: / secundária: caixa de papelão, contendo 4 unidades. Armazenamento e validade: não necessita refrigeração. Mantenha em abrigo da luz do sol ou fontes de calor. Validade de 6 meses a partir da data de fabricação. Depois de aberto, conservar sob refrigeração por no máximo 10 dias.
	Litro
	2.000
	17,60
	35.200,00

	14
	CONCENTRADO LIQUIDO P/ REFRESCO DE FRUTA SABOR MARACUJÁ
	Ingredientes: polpa de maracujá (=9,34% de polpa após diluição), água, acidulante: ácido cítrico (ins 330). Pode conter: corante: betacaroteno (ins 160 a.i), estabilizante: goma xantana (ins 415, conservadores: benzoato de sódio (ins 211), metabissulfito de sódio (ins 223). Diluição: 1 parte do suco para 14 partes de água. Descrição: não fermentado, não alcoólico, pasteurizado, não contém glúten. Embalagens: primária: garrafa pet de  500ml à 1 litro / secundária: caixa de papelão, contendo 4 unidades. Armazenamento e validade: não necessita refrigeração. Mantenha em abrigo da luz do sol ou fontes de calor. Validade de 6 meses a partir da data de fabricação. *O produto deve ter registro no ministério da agricultura e abastecimento.
	Litro
	2.000
	25,50
	51.000,00

	15
	EXTRATO DE TOMATE
	De acordo com as NTA 02 e 32. Simples concentrado preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. Isento de fermentações e não indicar processamento defeituoso. Podendo conter adição de 01% de açúcar e 05 de cloreto de sódio. Isento de sujidade, parasitas, larvas e de detritos animais e vegetais. Aparência: Massa mole. Cor: vermelha. Cheiro e sabor próprios. Validade de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: Lata de folha de flandres, com verniz sanitário ou balde plástico, contendo peso líquido de 350 gramas. Secundária: Caixa de papelão ondulado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Lata
	1.500
	5,55
	8.325,00

	16
	EXTRATO DE TOMATE
	De acordo com as NTA 02 e 32. Simples concentrado preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. Isento de fermentações e não indicar processamento defeituoso. Podendo conter adição de 01% de açúcar e 05 de cloreto de sódio. Isento de sujidade, parasitas, larvas e de detritos animais e vegetais. Aparência: Massa mole. Cor: vermelha. Cheiro e sabor próprios. Validade de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: Lata de folha de flandres, com verniz sanitário ou balde plástico, contendo peso líquido de 4.000 gramas. Secundária: Caixa de papelão ondulado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações.
	Lata 
	2.500
	50,65
	126.625,00

	17
	FARINHA DE MILHO AMARELA
	De acordo com a NTA 34. Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. Produto obtido pela ligeira torração do grão de milho, desgerminado ou não previamente macerado, socado e peneirado. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Não podendo estar fermentada, rançosa e máximo, 14% p/p de umidade. Validade mínima de 08 (oito) meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno, atóxico, resistente, termossoldado ou em filme de poliester metalizado ou polietileno, com peso líquido de 1 quilo. Secundária: Embalado em fardos de papel multifolhado, resistente ou fardo plástico, atóxico, transparente, resistente, termossoldado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressos de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	500
	5,69
	2.845,00

	18
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL
	De acordo com a NTA 35. Produto obtido de cereal limpo, desgerminado, com uma extração máxima de 20% e com teor máximo de cinzas de 0,85%. Preparada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, sem fermento, própria para fermentação. Livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Não podendo estar fermentada, rançosa e máximo, 14% p/p de umidade. Aparência: pó fino. Cor: branca. Cheiro e sabor próprios. Validade mínima de 3 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 15 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno transparente atóxica ou de papel, com peso líquido de 1 quilo. Secundária: Embalado em fardos de papel multifolhado ou plástico. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressos de forma clara e indelével as informações
	Kg
	500
	5,59
	2.795,00

	19
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FERMENTO
	De acordo com a NTA 35. Produto obtido de cereal limpo, desgerminado, com uma extração máxima de 20% e com teor máximo de cinzas de 0,85%. Preparada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, sem fermento, própria para fermentação. Livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Não podendo estar fermentada, rançosa e máximo, 14% p/p de umidade. Contendo fermento químico em pó. Aparência: pó fino. Cor: branca. Cheiro e sabor próprios. Validade mínima de 3 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 15 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno transparente atóxica ou de papel, com peso líquido de 1 quilo. Secundária: Embalado em fardos de papel multifolhado ou plástico. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressos de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	2.000
	5,79
	11.580,00

	20
	FEIJÃO CARIOCA
	O feijão carioca - tipo 1, deverá ser novo, constituído de grãos inteiros e sãos, com teor de umidade máxima de 15%, isento de material terroso, sujidade e mistura de outras variedades e espécies. Características fisico-químicas: umidade: máximo 15,0%; impurezas e substâncias estranhas: máximo de 2,0%. Características microscópicas ausência de larvas, parasitos e detritos animais ou vegetais. Prazo de fabricação: o produto deverá ser entregue até 30 (trinta) dias da data de fabricação. Prazo de validade de acordo o fabricante. Embalagem primária: deverá ser do tipo plástica transparente, resistente. Cada embalagem deverá apresentar peso líquido de 1kg (um quilo). Embalagem secundária: plásticas reforçadas, adequadas ao empilhamento recomendado, lacrada e identificada com o nome da empresa, resistente a danos durante o transporte e armazenamento, garantindo a integridade do produto durante todo o seu período de validade. A embalagem deverá ser dimensionada de forma a não permitir a existência de espaços vazios entre as embalagens primárias e os limites da embalagem secundária. Será considerada imprópria e será recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto à contaminação e / ou deterioração. Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com as legislações vigentes, especialmente, a resolução rdc nº 359, de 23 de dezembro de 2003 da ANVISA/MS, resolução rdc nº 360, de 23 de dezembro de 2003 da ANVISA/MS e resolução rdc nº 259, de 20 de setembro de 2002 da ANVISA/MS. 
	Kg
	4.000
	6,96
	27.826,67

	21
	FERMENTO QUIMICO EM PÓ


	Ingredientes: Amido de milho (Bacillus thuringiensis e/ou Streptomyces viridochromogenes e/ou Agrobacterium tumefaciens e/ou Zea mays), fermentos químicos pirofosfato ácido de sódio, bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico. Embalagem:  pote plástico contendo 200 gramas do produto. Validade mínima de 06 meses, a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Lata
	200
	2,64
	528,00

	22
	FLOCOS DE ARROZ
	Ingredientes: Arroz, sal, pirofosfato férrico (ferro), sulfato de zinco (zinco), antioxidante lecitina de soja. Pode conter traços de oleaginosas, soja, amendoim, glúten, leite ou albumina - RDC 26/2015. Validade mínima de 06 meses, a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 5 quilos. Secundária: fardo plástico, atóxico transparente ou papel. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	1.000
	38,00
	38.000,00

	23
	FLOCOS DE MILHO
	Produto 100% natural, crocante, feito com farinha de milho, sem adição de açúcar, aromatizantes e corantes. Validade mínima de 06 meses, a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 5 quilos. Secundária: fardo plástico, atóxico transparente ou papel. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	1.000
	11,38
	11.380,00

	24
	FÓRMULA INFANTIL EM PÓ
	Fórmula infantil em pó à base de aminoácidos livres, para lactentes e crianças de primeira infância de 0 a 36 meses de partida e seguimento. Nutricionalmente completa e isenta de proteínas lácteas, formulada para necessidades dietoterápicas específicas, com restrição de lactose. Indicada para crianças de 0 a 3 anos.  Não contendo leite e produtos lácteos. Embalagem: Primária: lata de folha de flandez, atóxica, com verniz sanitário, contendo peso liquido de 400 gramas. Secundária: caixa de papelão ondulado.  Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 12 meses que não poderá ser superior a 30 dias da data da entrega.
	Lata
	10
	83,33
	833,33

	25
	FÓRMULA LÁCTEA INFANTIL
	Fórmula Infantil de 6 a 12 meses. Fórmula infantil de seguimento em pó enriquecida com ferro, contendo concentrado proteico do soro do leite e leite em pó semi-desnatado, sem adição de sacarose, com adição de vitaminas, minerais e oligoelementos.  Embalagem: Primária: lata de folha de flandez, atóxica, com verniz sanitário, contendo peso liquido de 800 gramas. Secundária: caixa de papelão ondulado.  Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 12 meses que não poderá ser superior a 30 dias da data da entrega.
	Lata
	150
	74,90
	11.235,00

	26
	FUBÁ DE MILHO
	De acordo com a NTA 34. Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Produto obtido pela moagem do grão de milho, desgerminado ou não. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros detritos animais e vegetais. Não podendo estar fermentado, rançoso e ter, no máximo, 15 (quinze)% p/p de umidade. Validade mínima de 06 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: sacos de polietileno atóxico, resistentes, termossoldado, contendo peso líquido de 1 quilo. Secundária: fardo de papel multifolhado, resistente, totalmente fechado, com costura resistente, com peso líquido de 20 Quilos. Rotulagem: De acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações.
	Kg
	500
	6,78
	3.390,00

	27
	LEITE EM PÓ INTEGRAL
	Ingredientes: leite em pó integral instantâneo, vitaminas e sais minerais. Embalagem: Primária: saco de polietileno metalizado flexível, atóxico e resistente, fechado por termossoldagem na vertical e na horizontal que veda hermeticamente de maneira a garantir a qualidade do produto durante todo o seu prazo de validade. rotulado de acordo com a legislação vigente. Secundária: caixa de papelão ondulado reforçada, resistente às condições rotineiras de manipulação, transporte
	Kg
	2.300
	37,48
	86.192,50

	28
	LEITE FLUIDO UHT INTEGRAL
	Descrição geral: Produto obtido de leite cru integral ou de leite cru resfriado integral, sendo submetido à filtração, clarificação, padronização, ultrapasteurizado, e em seguida e embalado em máquina automática ficando estocado até a sua comercialização. Temperatura de estocagem: Ambiente
Embalagem: SIG COMBIBLOC (longa vida). Conteúdo: 1 litro. Prazo de validade: Mínimo de 12 (doze) meses a partir da data de fabricação, não podendo a data de entrega ser superior a 30 dias da data de fabricação. Rotulado de acordo com a legislação. A validade do produto deve ser de no mínimo 12 (doze) meses após a data de fabricação que deve estar claramente impressa na embalagem primária. Deverá ser preparada com ingredientes sãos e limpos, de primeira qualidade, ser de fácil preparo por dissolução em água potável e apresentar a fluidez característica de leite. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária deverá estar impresso de forma clara e indelével as informações.
	Litro
	5.000
	5,88
	29.383,33

	29
	MACARRÃO AVE MARIA - SEM OVOS
	Produto alimentício do tipo massa seca, formato Ave Maria, elaborado exclusivamente com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, isento de ovos. Massa de cor amarela clara, íntegra, sem pontos escuros, sem odor ou sabor estranhos. Embalado em pacote de 500 g ou 1 kg, intacto e devidamente lacrado. Produto deve apresentar validade mínima de 6 meses na entrega, registro no órgão competente e informações nutricionais na embalagem.
	quilo
	2.000
	5,98
	11.960,00

	30
	MACARRÃO PARAFUSO - SEM OVOS
	Massa seca alimentícia do tipo parafuso (fusilli), elaborada com farinha de trigo enriquecida, sem adição de ovos. Produto uniforme, sem grumos, sem umidade, sem presença de corpo estranho e com cor adequada ao padrão do produto. Embalagem de 500 g ou 1 kg, íntegra, lacrada e com identificação clara do fabricante. Validade mínima de 6 meses no ato da entrega.
	quilo
	2.000
	5,98
	11.960,00

	31
	MARGARINA VEGETAL
	Embalagem: pote de plástico atóxico, contendo peso líquido de 500 gramas. Fabricada a partir de matérias primas selecionadas com os seguintes ingredientes: óleo vegetal liquido hidrogenado, água, leite desnatado e/ou soro de leite, sal e 15.000 U. I. de Vitamina A por quilo, estabilizante lecitina de soja e mono e diglicerídeos, acidulante ácido láctico, aroma de manteiga, antioxidantes BHT e ácido cítrico, corante natural de urucum ou betacoroteno. Isento de gordura trans. Embalagem plástica de 500 gramas. Validade mínima de 6 meses. 
	Kg
	2.000
	16,49
	32.980,00

	32
	MASSA PARA MACARRONADA TIPO PARAFUSO
	Seca, com ovos, de acordo a NTA 02 e 49. Fabricada a partir de matérias primas selecionadas são, limpas e de boa qualidade. Preparada com farinha de trigo especial e ovos. Validade de 8 meses, a partir da data de fabricação que não poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: Saco de polietileno, atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso líquido de 500 a 1.000 gramas. Secundária: Fardo plástico ou papel multifolhado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente, nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações.
	Kg
	5.000
	5,58
	27.900,00

	33
	MASSA PARA SOPA TIPO (AVE MARIA)
	Seca, com ovos, de acordo a NTA 02 e 49. Fabricada a partir de matérias primas selecionadas são, limpas e de boa qualidade. Preparada com farinha de trigo especial e ovos. Validade de 8 meses, a partir da data de fabricação que não poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: Saco de plástico atóxico, contendo de 500 gramas a 1 quilo. Secundária: Fardo plástico ou papel multifolhado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente, nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	2.000
	5,58
	11.160,00

	34
	MILHO DE PIPOCA
	Grãos de milho selecionados para preparo de pipoca, íntegros, secos, de boa expansão, isentos de umidade excessiva, impurezas, insetos ou fragmentos estranhos. Embalagem em saco de 500 g, 1 kg ou conforme especificação, devidamente lacrada. Produto deve apresentar cor e odor característicos, com validade mínima de 8 meses e identificação completa do fabricante.
	Kg
	200
	7,48
	1.495,00

	35
	ÓLEO REFINADO DE SOJA
	De acordo com as NTA 02 e 50. Preparada a partir de grãos de soja sãos e limpos. Sem conservantes. Livre de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e vegetais. Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: lata de folha de flandres com verniz sanitário, contendo volume líquido de 900 ml ou embalagem pet contendo o mesmo volume. Secundária: caixa de papelão ondulado com abas superiores e inferiores lacradas, contendo 20 (vinte) unidades. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos da embalagem primária deverão estar impressos de forma clara e indelével as informações. As latas deverão estar isentas de ferrugem, amassadas ou de qualquer outro defeito. 
	Lata
	5.000
	7,49
	37.450,00

	36
	PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA
	Ingredientes: proteína texturizada de soja e corante natural caramelo I. Embalagem: A embalagem primária do produto deverá ser de polietileno leitoso e conter 2 kg do produto.  A embalagem secundária do produto deverá ser caixa de papelão reforçada, adequada ao empilhamento recomendado, com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva com identificação da empresa, contendo de 10 a 12 Kg do produto. Rendimento de 100 porções de 100g por embalagem de 2 kg. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária deverá estar impresso de forma clara e indelével as informações.
	Kg
	2.000
	30,00
	60.000,00

	37
	QUIRERA DE MILHO
	Produto obtido pela moagem do grão de milho, desgerminado ou não. Não podendo estar fermentado, rançoso, e ter no máximo 15% (quinze por cento) p/p de umidade. Validade mínima de 12 meses a partir da data de fabricação, que não poderá ser superior a 20 dias da data de entrega. Embalagem: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado, contendo peso liquido de 1 quilo. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primárias e secundárias deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. 
	Kg
	500
	8,99
	4.495,00

	38
	SAL REFINADO IODADO EXTRA DE MESA
	De acordo com NTA 71. Cristais brancos com granulação uniforme, devendo passar totalmente por peneira, com antiumectante. Contendo sal de iodo não tóxico, na dosagem mínima de 10 mg e máxima de 15 mg de iodo por 01 (um) quilo de sal, de acordo com a legislação federal especifica. Livre de matéria Terrosa, de parasitas, larvas e de detritos animais e vegetais. Aparência: cristais de granulação uniforme de acordo com o tipo. Cor: branca. Cheiro: inodoro. Sabor: salino. Validade mínima de 12 meses da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, resistentes, termossoldado, contendo peso líquido de 01 (um) quilo. Secundária: fardo de papel multifolhado, resistente, totalmente fechado com costura resistente e peso líquido total de 30 (trinta) Quilos ou fardo plástico, atóxico, transparente, resistente, termossoldado, com peso líquido total de 30 (trinta) quilos. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações. Reposição do produto em caso de alteração do mesmo antes do prazo de validade e embalagem danificada.
	Kg
	1.200
	1,79
	2.148,00

	39
	UVA PASSA PRETA
	Ingredientes: uva. É um tipo de uva especial, de tamanho menor, que sofreu um processo de desidratação. Possuem menor formato, cor escurecida e textura enruguecida. O processo natural parte da uva fresca que se coloca ao sol até desidratar. Depois as indústrias processam esses cachos secos que passam por extração dos pedúnculos, lavado, secado e seleção final até o empacotamento a granel em sacos plásticos dentro de caixas de papelão com 10 ou 13,608 kg. Por meio de peneiras se seleciona o tamanho que é medido em unidades por 100g. Características: Sem glúten (livre de contaminação cruzada), vegano e sem lácteo. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primária e secundária deverão estar impressas de forma clara e indelével as informações.
	Kg
	1.000
	37,50
	37.500,00

	40
	VINAGRE DE MAÇÃ
	De acordo com as NTA 02 e 72. Preparado de mosto limpo, isento de matéria terrosa e de detritos animais e vegetais. Sem conservantes e sem corantes. Livre de sujidade, parasitas e larvas. Aparência: líquido límpido. Cor, cheiro e sabor próprios. Validade mínima de 12 meses da data de fabricação, que não poderá ser superior a 30 dias da data de entrega. Embalagem: Primária: frasco de plástico atóxico com volume líquido de 750ml. Secundária: caixa de papelão ondulado contendo 12 frascos. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos da embalagem primária deverão estar impressos de forma clara e indelével as informações.
	Frasco
	200
	5,15
	1.030,00

	Produtos de gênero alimentícios perecíveis - Cárneos

	41
	ALMÔNDEGA MISTA
	Componentes: Carne de Peru, água, carne de frango, carne suína, carne bovina, proteína texturizada de soja, sal, maltodextrina, condimentos, estabilizantes: Trifosfato de Sódio (INS451i) e polifosfato de sódio (INS452i), aroma natural de carne bovina, aroma natural, corantes, antioxidantes e realçador de sabor Glutamato Monossódico. 2. Especificações gerais: o produto deverá ser obtido a partir de animais sadios, abatidos sob prévia inspeção sanitária. A mistura cárnea de aves, carne bovina e suína, modelada e congelada deverá apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substancia contaminante que possa alterá-lo ou encobrir alguma alteração. As almôndegas deverão apresentar tamanho uniforme, ser livres de ossos quebrados, cartilagem, queimadura por congelamento, bolores, limo na superfície, com coloração normal. Cada unidade deverá pesar aproximadamente 25 (vinte e cinco) gramas. O produto deverá ser transportado em temperatura inferior à -8º C (oito graus Célcius negativos). Características físico-quimicas: Gordura (Max): 15%, Proteína (min): 13%, Carboidratos totais (max): 4%. Características microbiológicas: Coliformes 45º c/g – máximo 5X10³ (crítico), Estafilococus Coagulase positva/g – máximo 5X 10³ (crítico), Clostridium Sulfito Redutor a 46ºC - 3X10³ (crítico), Salmonella SP/25g – ausência (crítico). Características Microscópicas: Matéria prejudicial à saúde humana, macroscópica e microscópica – ausência (crítico), Sujidades, parasitos e larvas – ausência (crítico), Elementos histológicos estranhos ao produto – ausência (crítico), Elementos histológicos identificadores da composição – presença (crítico), OBS: Deverão ser claramente enumerados os elementos histológicos encontrados. Prazo de validade: validade mínima de: 04 (quatro) meses. Embalagem: Primária: Saco de polietileno de baixa densidade, atóxico, termossoldado, transparente com capacidade para 2 kg de produto e resistente ao transporte e ao armazenamento. Secundária: Caixa de papelão ondulado, resistente ao impacto e às condições de estocagem congelada, com capacidade para 2 pacotes de peso liquido de 2 kg de produto. Peso liquido de 4 kg. Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de acordo com a Legislação Vigente – RDC 359/360. 
	Kg
	1.500
	30,13
	45.187,50

	42
	CARNE BOVINA EM CUBOS
	A carne bovina (patinho bovino) deverá ser obtida a partir de animais sadios, abatidos sob prévia inspeção sanitária, estar em perfeito estado de conservação e ser processada por meio mecânico em boas condições de higiene. O produto deverá se apresentar na forma de cubos e ter sido submetido a congelamento rápido, em túnel de congelamento pelo processo IQF, por meio de método de corrente de ar em movimento ou pelo método criogênico (aspersão ou pulverização de nitrogênio líquido/ gasoso, ou dióxido de carbono) em temperatura entre -35ºC e -40ºC. Deverá ser obtido, processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser elaborados de acordo com o Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores/ Industrializadores de Alimentos, Portaria nº 368 de 04/09/1997, mapa. Não poderá conter soja, peles, veias, aponevroses, cartilagens, intestinos, vísceras, tendões ou fragmentos de ossos e outros tecidos inferiores e corantes artificiais. Sensoriais (parâmetros críticos): aparência: própria; cor: própria; odor: própria; sabor: própria; consistência/ Textura: própria; aspecto: própria. Físico-químicas (parâmetros críticos): pH: ácido; Reação H2S: negativa; cinzas: máximo 1%; lipídeos:  máximo 5%; proteínas: mínimo 20%; umidade: máximo 75%. Microbiológicas (parâmetros críticos): Salmonelas, em 25g ausência. Microscópicas (parâmetros críticos): matéria prejudicial à saúde humana, macroscópica e microscópica: ausência; tecidos inferiores (ossos, peles, aponevroses, nervos, vísceras e cartilagens): ausência; sujidades, parasitos e larvas: ausência; elementos histológicos identificadores da composição: presença; elementos histológicos estranhos ao produto: ausência; elementos histológicos de soja: ausência; detritos de animais ou vegetais  ou outras substâncias estranhas que indique a utilização de ingredientes em condições insatisfatórias ou tecnologia de processamento inadequado: ausência.
	Kg
	5.000
	36,76
	183.800,00

	43
	CARNE BOVINA MOÍDA - PATINHO
	A carne bovina (patinho bovino) deverá ser obtida a partir de animais sadios, abatidos sob prévia inspeção sanitária, estar em perfeito estado de conservação e ser processada por meio mecânico em boas condições de higiene. O produto deverá se apresentar na forma moída e congelada, com temperatura -18ºC. Deverá ser obtido, processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser elaborados de acordo com o Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores/ Industrializadores de Alimentos, Portaria nº 368 de 04/09/1997, MAPA. Aspecto, cheiro e sabor próprios. Cor: própria, sem manchas esverdeadas. Validade: não poderá a entrega ser superior a 20 dias da data de fabricação. Embalagem: Primária: saco de polietileno atóxico, fechado a vácuo, resistente, com rótulo impresso, contendo peso líquido de 01 (um) Quilo. Secundária: Caixa de papelão ondulado, reforçado. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos da embalagem primária e secundária deverão estar impressos de forma clara e indelével as seguintes informações: identificação do produto, inclusive a marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e peso líquido, número de registro no órgão competente, carimbo do S.I.M., S.I.F. ou S.I.S.P. e corte da carne. Condições de transporte: o produto deverá ser transportado em caminhões frigoríficos adequados a este fim, dotados de carroceria isotérmica, tipo baú, equipado com unidade de refrigeração e / ou caixa térmica que garanta que o produto chegue dentro da temperatura de congelamento ao destino final (unidades escolares). No ato da assinatura do contrato deverá ser apresentado um certificado de vistoria dos veículos, do frigorífico, utilizados no transporte do produto, expedido por órgão competente. Os fornecedores deverão apresentar sempre que solicitado, uma análise do próprio frigorífico assinado pelo responsável técnico se responsabilizando pela qualidade do produto entregue. 
	Kg
	8.000
	46,30
	370.373,00

	44
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO
	Coxa e sobre-coxa de frango (cortes congelados e não temperados, acondicionados em embalagem plástica). sendo tolerada a variação de até 8% no peso liquido do produto descongelado em relação ao peso congelado. Inspecionado pelo Ministério da Agricultura (contendo carimbo do SIF). 
	Kg
	9.000
	11,49
	103.440,00

	45
	FILÉ DE PEIXE
	Características do produto: Tipo de peixe: tilápia. Formato: filé. Procedência: produzido em cativeiro. Variação: sem espinha. Classificação de origem: água doce. Diferencial: sem aditivos e conservantes. Prazo de Validade: 12 meses. Embalagem primária: embalagem plástica (polietileno), termosoldada. Processo: Interfolhado, I.Q.F, vácuo. Peso embalagem: 0,012g. Peso Líquido produto: Pacotes de 01 - 02kg. Embalagem secundária: caixa de papelão craft, onda simples, capa externa e interna, grampeada e cintada. Peso embalagem: 0,800 Kg.
	Kg
	3.000
	56,00
	168.000,00

	46
	HAMBURGUER MISTO
	Ingredientes: carne bovina e de aves, água, proteína de soja, gordura vegetal, sal, maltodextrina, condimento natural, extrato de alecrim, aromas naturais, estabilizantes, corantes, antioxidantes. Peso Unitário: entre 50 e 60 gramas. Composição do produto: Carboidratos (max): 4%, Lipídeo (max): 18%, Proteínas (min): 15%. Embalagem: Primária: envelope de polietileno liso transparente. Secundária: caixa de papelão ondulada, resistente ao impacto e às condições de estocagem congelada, com capacidade para 36 unidades de hambúrguer. Validade mínima de 120 dias. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos da embalagem primária e secundária deverão estar impressos de forma clara e indelével as seguintes informações: identificação do produto, inclusive a marca, nome e endereço do fabricante, data de fabricação e peso líquido, número de registro no órgão competente, carimbo do S.I.M., S.I.F. ou  S.I.S.P. Condições de transporte: o produto deverá ser transportado em caminhões frigoríficos adequados a este fim, dotados de carroceria isotérmica, tipo baú, equipado com unidade de refrigeração e / ou caixa térmica que garanta que o produto chegue dentro da temperatura de congelamento ao destino final (unidades escolares). No ato da assinatura do contrato deverá ser apresentado um certificado de vistoria dos veículos, do frigorífico, utilizados no transporte do produto, expedido por órgão competente. Os fornecedores deverão apresentar sempre que solicitado, uma análise do próprio frigorífico assinado pelo responsável técnico se responsabilizando pela qualidade do produto entregue. 
	Kg
	2.000
	29,45
	58.900,00

	47
	MUÇARELA
	Queijo muçarela tipo barra ou fatiado, elaborado a partir de leite pasteurizado, com textura firme e elástica, coloração branco-amarelada e sabor suave característico. Produto deve estar refrigerado entre 1°C e 10°C, embalado em material apropriado (vacuum pack ou embalagem original do fabricante), com peso conforme especificação, sem sinais de deterioração ou umidade excessiva. Validade mínima de 60 dias.
	Kg
	50
	43,63
	2.181,67

	48
	PEITO DE FRANGO CONGELADO
	Embalagem: Saco de polietileno pigmentado leitoso, atóxico, impresso, grampeado mecanicamente, contendo peso líquido de 1 a 2kg. Congelada, conforme NTA 3. Limpo e sem penugem. Produto proveniente de frangos selecionados, abatidos em estabelecimento sob inspeção Federal, contendo na embalagem carimbo do mesmo; de boa qualidade; com perfeito desenvolvimento ósseo muscular, com consistência firme e elástica; com pele integra; isentas de contusões. O peito de frango deverá ser congelado, armazenado e transportado em condições que preservem a qualidade e as características do alimento congelado. Validade: mínima de 90 dias a partir da data de fabricação. Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com as resoluções RDC359/03 e RDC 360/03 da ANVISA/MS.  
	Kg
	18.000
	16,50
	297.000,00

	49
	PERNIL SUÍNO
	A carne suína (pernil suíno) deverá ser obtida a partir de animais sadios, abatidos sob prévia inspeção sanitária, estar em perfeito estado de conservação e ser processada por meio mecânico em boas condições de higiene. Deverá ser obtido, processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deverão ser elaborados de acordo com o Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos, Portaria nº 368 de 04/09/1997, MAPA. NÃO poderá conter soja, peles, veias, aponevroses, cartilagens, intestinos, vísceras, tendões ou fragmentos de ossos e outros tecidos inferiores e corantes artificiais. Embalagem: Primária: Saco de polietileno de baixa densidade, atóxico, termossoldado, transparente com capacidade de 1kg de produto e resistente ao transporte e ao armazenamento. Secundária: Caixa de papelão ondulado, resistente ao impacto e às condições de estocagem congelada, com capacidade para 2 pacotes de peso liquido de 2kg de produto ou 4 pacotes de 1kg do produto. Peso liquido de 4kg. Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos da embalagem primária e secundária deverão estar impressos de forma clara e indelével as informações, carimbo do S.I.M., S.I.F. ou S.I.S.P.
	Kg
	5.000
	22,33
	111.633,33

	50
	PRESUNTO
	Presunto cozido, tipo fatiado ou peça, obtido de carne suína selecionada, com teor de umidade e proteínas conforme legislação vigente. Produto deve apresentar cor rosa clara, odor característico, ausência de pontos escuros ou manchas. Embalagem individual lacrada, refrigerado entre 1°C e 10°C. Validade mínima de 45 dias no ato da entrega.
	Kg
	50
	38,13
	1.906,33

	51
	SALSICHA
	Salsicha cozida tipo hot dog, elaborada conforme padrões do Ministério da Agricultura, com carne bovina e/ou suína, textura firme e homogênea, odor e sabor característicos, coloração uniforme. Produto deve ser entregue refrigerado entre 1°C e 10°C, em embalagem original lacrada, com informações nutricionais e data de validade impressas. Validade mínima de 30 dias.
	Kg
	500
	12,69
	6.346,67

	Hortifrutis

	52
	ALHO
	De qualidade, graúdo, conforme NTA 15. Deverá constar na embalagem: peso, data de entrega e escola a que se destina.
	Kg
	600
	36,18
	21.706,00

	53
	BATATA INGLESA LISA
	Lisa, de 1ª qualidade, lavada, especial, em saco de 50 (cinquenta) kg, conforme NTA 15, embalagem para entrega de 05 (cinco) kg a 50 (cinquenta) quilos. Deverá constar na embalagem: peso, data de entrega e escola a que se destina.
	Kg
	8.000
	6,79
	54.3746,00

	54
	MAÇÃ NACIONAL
	De qualidade, tipo caixa com 150 unidades, conforme NTA 17 (cada unidade deve ter pelo menos 100 gramas). Deverá constar na embalagem: peso, data de entrega e escola a que se destina.
	Kg
	3.000
	12,21
	36.640,00

	55
	MAMÃO
	De 1ª qualidade, tipo 21, conforme NTA 17. Deverá constar na embalagem: peso, data de entrega e escola a que se destina.
	Kg
	200
	11,63
	2.325,00

	56
	OVOS TIPO MÉDIO
	Branco, fresco, embalado em caixas com 12 bandejas com 30 dúzias, conforme resolução MAS/91. Deverá constar na embalagem: quantidade, data de entrega e escola a que se destina.
	Dz
	2.800
	13,78
	38.574,67

	Panificáveis 

	57
	PÃO TIPO FRANCÊS
	Conforme NTA 47. Deverá ser fabricado com matérias primas de 1ª qualidade, isenta de matéria terrosa, parasitas e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. Aparência: massa cozida. O pão deverá apresentar duas crostas: uma interior e outra mais consistente, bem aderente aos dedos ao ser comprimido. Cor, cheiro e sabor próprios. Peso: 50 gramas. Embalagem: sacolas plásticas resistentes contendo até 15 unidades do produto, etiquetada com peso e nome da Escola. 
	Kg
	3.000
	16,50
	49.500,00

	58
	PÃO DE HAMBURGUER
	Deverá ser fabricado com matérias primas de 1ª qualidade, isenta de matéria terrosa, parasitas e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. Aparência: massa cozida.  Cor, cheiro e sabor próprios. Peso: 50 gramas. Embalagem: sacolas plásticas resistentes contendo até 15 unidades do produto, etiquetada com peso e nome da Escola.
	Kg
	3.000
	17,00
	51.000,00

	59
	PÃO TIPO HOT DOG
	Deverá ser fabricado com matérias primas de 1ª qualidade, isenta de matéria terrosa, parasitas e em perfeito estado de conservação. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido. Aparência: massa cozida.  Cor, cheiro e sabor próprios. Peso: 50 gramas. Embalagem: sacolas plásticas resistentes contendo até 15 unidades do produto, etiquetada com peso e nome da Escola.
	Kg
	1.000
	17,00
	17.000,00


Para os itens 42, 43, 45 e 49 – Todos pelo processo de IQF – não serão aceitas amostras de carnes congeladas por outros processos, ou que a capacidade da embalagem não corresponda a solicitada no descritivo.

Para os itens de hortifrutigranjeiros, deverá ser apresentado alvará sanitário da licitante no início do fornecimento, bem como quando solicitado. Os produtos deverão ser entregues nas escolas em embalagens plásticas transparentes e atóxicas.

· É obrigatório a apresentação da marca dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

· É obrigatório acompanhar a proposta financeira impressa, arquivo digital gravado em CD e/ou similar para transportar os valores apresentados na referida proposta para o sistema do Pregão.

PREGÃO PRESENCIAL 19/2025

REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

	Razão Social:

	Endereço:

	Cidade:
	CEP:
	Fone/Fax:

	e-mail: 

	CNPJ nº

	Dados Bancários (preferencialmente Banco do Brasil)


	Agência:

Conta Corrente:


	Item
	Material
	Quantidade 
	Marca/Modelo
	R$ 

Unitário
	R$ 

Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


DECLARAÇÃO

1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo envelope.

2 - Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e atendem todas as normas da legislação vigente.

3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta conforme todas as exigências desse edital.

	Nome do Representante: 



	RG nº:


	CPF nº:

	Local e Data:



	Assinatura:




PREGÃO PRESENCIAL 19/2025

REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ..............................), com sede na Rua ............................................................, nº ............., bairro ...................................., na Cidade de ............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº .........., bairro ...................................., na Cidade de ..............................., Estado de ....................................

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº ................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro ............................, na Cidade de ............................., Estado de ..........................; ----------

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão Presencial (SRP) 19/2025, da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

_____________________, ____ de __________ de 2025.

.

____________________________________________

Outorgante

PREGÃO PRESENCIAL 19/2025

REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
(Deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação)

A empresa ............................................. CNPJ.................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) .................................................................., portador (a) do RG ................................................... e CPF ..................................., DECLARA. 

· Estar ciente e concorda com as condições desse edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento das condutas vigente na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definida neste instrumento convocatório.

· Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menos a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
· Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
· Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

· Que até a presente data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório.

_____________________, ____ de __________ de 2025.

____________________________________________

Nome e assinatura do representante

CPF..............................................

PREGÃO PRESENCIAL 19/2025

REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME e/ou EPP

(Deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação)

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ _______________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Pregão Presencial (SRP) 19/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.

_____________________, ____ de __________ de 2025.


____________________________________________

Nome e assinatura do representante

CPF..............................................

PREGÃO PRESENCIAL 19/2025
REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI - FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS (CREDENCIAMENTO)
	I) Dados da Empresa:

	Razão Social:
	 

	CNPJ:
	 
	Insc. Estadual:
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	II) Dados do Representante legal participante da Sessão de Licitação:

	Nome:
	 

	RG:
	 
	CPF:
	 
	Cargo/Função:
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	III) Dados do Representante legal que assinará o Contrato:

	Nome:
	 

	RG: 
	
	CPF:
	 
	Cargo/Função:
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	IV) Endereço e Contato para envio do Contrato para Assinatura: 

	Nome/ Setor Responsável:
	 
	 
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	V) Dados Bancários para pagamento:

	Banco:
	 
	Agência:
	 
	Tipo de Conta:
	 
	Nº Conta:
	 

	VI) Quadro Societário:

	Nome:
	 
	CPF:
	 

	Nome:
	 
	CPF:
	 


_____________________, ____ de __________ de 2025.

_________________________

Assinatura
PREGÃO PRESENCIAL 19/2025

REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE E ...........................

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ..........................., RG ....................., CPF ........................., e a empresa ............................, CNPJ................., com endereço ....................., doravante denominada Contratada, representada neste ato por ..............................................., RG ................., e CPF ............................, conforme consta no ........................ (indicar o ato que qualifica como representante legal), firmam o presente termo de contrato, concernente ao Pregão Presencial (SRP) 19/2025. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente que determina a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, além das cláusulas e condições constantes neste Contrato.               

PRIMEIRA (OBJETO) – Aquisição de Gêneros Alimentícios para esta Prefeitura Municipal. Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
SEGUNDA (EXECUÇÃO) – A Contratada se compromete a executar o objeto nos termos e parâmetros constantes no Anexo I – Termo de Referência deste edital.

§1º - Prazo de entrega: Em até 05 (cinco) dias corridos após o Recebimento do Pedido expedido pela Coordenadoria de Compras/Licitações.

§2º - Local de entrega: Setor da Supervisão da Merenda Escolar, sito a Rua Jacyra Landim Stori, nº 15, Centro, CEP 18.315-000, em horário de expediente.
§3º - Validade mínima dos materiais: 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento por parte da Contratante. 
§4º - Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, que se incumbirá pelo fornecimento do efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compatíveis com o desenvolvimento dos serviços mencionados no objeto, 

§5º - Fica designada a Srª. Luciene Aparecida Venturelli Dias, Nutricionista, matriculada sob nº 636, sendo a responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução deste contrato.  
TERCEIRA (VALOR) – O valor total deste contrato é de R$ ............................ (............................................), conforme o preço proposto pela Contratada.

§1º – Os preços poderão ser realinhados visando restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da legislação vigente

§2º - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Contratante a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa.

§3º - O prazo de resposta por parte da Contratante ao pedido do realinhamento será de até 60 (sessenta) dias a partir da data do protocolo do requerimento devidamente instruído, conforme artigo 92 da Lei que rege a matéria.
QUARTA (DESPESA) - A dotação orçamentária para fazer face às despesas deste contrato será aquela devidamente informada pelo setor de Contabilidade no ato da formalização da Nota de Empenho do orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.
QUINTA (PAGAMENTO) – A Contratante pagará a Contratada, em até 30 (trinta) dias após a apresentação e aceitação da Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao material fornecido.
§1º – O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Contratada.

SEXTA (PRAZO) – O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

SÉTIMA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) – São obrigações da Contratada: 

A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato.

§1º – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada.           

§2º – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado.

§3º - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas nesta licitação.

§4º - A Contratada se compromete a substituir o material rejeitado pela Contratante em até 15 (quinze) dias corridos a partir da notificação formal do gestor deste Contrato.
OITAVA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigações da Contratante:

§1º Fornecer todos os dados e demais informações/solicitações para o cumprimento desse contrato.

§2º Comunicar a Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.

§3º Efetuar o pagamento conforme cláusula quinta.

§4º A Contratante não estará obrigada a fixar com a Contratada uma quantidade mínima do objeto deste contrato, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de execução, sempre respeitando as condições deste ato convocatório.    

§5º A Contratante poderá, nos termos da legislação vigente, contratar com outros fornecedores para aquisição do objeto deste certame, vedada, todavia, qualquer aquisição, por preços iguais ou superiores aos que poderiam ser obtidos da Contratada pela execução do presente termo de compromisso.
NONA (PENALIDADES) – A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas a saber: 

I - Atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

II - Pela inexecução total ou parcial desse contrato, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, ou.

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto em Lei

§1º – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

§2º – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante.

DÉCIMA (RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, tais como as sanções amparadas por Lei e no edital.

§ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA (CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, podendo, contudo, ser realizada à sub empreitada de alguns serviços, desde que devidamente autorizado pela Contratante. 

DÉCIMA SEGUNDA (TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

DÉCIMA TERCEIRA (PUBLICIDADE) – Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.

DÉCIMA QUARTA (FORO) – O Foro do contrato será o da Comarca de Capão Bonito/SP., excluído qualquer outro e para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
_____________________, ____ de __________ de 2025.

Contratante
Contratada

PREGÃO PRESENCIAL 19/2025

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS 

CONTRATANTE: ____________________________​​​________________________

CONTRATADA: _____________________________________________________

CONTRATO:_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral”.

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

_____________________, ____ de __________ de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO E RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL 19/2025
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO Tce/sp

CONTRATANTE:______________________

CNPJ Nº:____________________________
CONTRATADA:_______________________
CNPJ Nº:____________________________ 

CONTRATO Nº:_______________________
DATA DA ASSINATURA:________________

VIGÊNCIA:_________________

OBJETO:__________________
VALOR:____________________
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

_____________________, ____ de __________ de 2025.

_________________________

Marcelo Luís Nunes

Prefeito Municipal
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